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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 


EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

CONTRATO

Campinas, 13 de setembro de 2022.
 
 
CONTRATO Nº                               046/2022
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº   002/2022
PROTOCOLO Nº                           SEI EMDEC 2022.00001665-72
MODO DE DISPUTA:                   ABERTO
TIPO:                                               MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO:         EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
VIGÊNCIA:                                    30 (TRINTA) MESES
VALOR TOTAL:                        R$ 18.162.786,22 (dezoito milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos).
 
A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila Industrial – Campinas/SP – CEP 13035-
270, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-00 representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente
EMDEC, e de outro lado, CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.,   com sede à Av. Manoel Casanova, nº 1435, Bloco C, Meu Cantinho –
Suzano/SP – CEP 08664-645, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 08.183.516/0001-20, neste ato representada por seus representantes legais, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei
Federal nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC e demais normas complementares e disposições deste instrumento, consoante as
cláusulas e condições que seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a prestação de pequenos serviços de manutenção preventiva e corretiva, revitalização e reparos, com fornecimento de
equipamentos, materiais e mão de obra, em Dispositivos de Mobilidade Urbana no Sistema Viário do Município de Campinas/SP, obedecendo as
especificações descritas nos itens do Anexo I – Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. A vigência do presente Contrato é de 30 (trinta) meses, contados a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser
prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei Federal nº 13.303/2016 com suas alterações.
2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste Contrato e nas constantes do Anexo I – Termo de
Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte integrante.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO
3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor total de R$ 18.162.786,22 (dezoito milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentos e
oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), conforme proposta da CONTRATADA que é parte integrante deste.
3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, não
importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo por conta e risco da CONTRATADA.
3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a cada novo período anual, deverá ser solicitado
por escrito pela CONTRATADA e será calculado pela variação INCC – DI (Índice Nacional de Custo da Construção) calculado pela Fundação Getúlio
Vargas, ocorrida no período de 12 (doze) meses, contados a partir da data base da proposta, como segue:

P = Po x (I / Io)
Onde:
P = preços reajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes da proposta;
I = Índice Nacional de Custo da Construção (INCC - DI) correspondente ao décimo segundo mês da data base da proposta, e assim sucessivamente de
doze em doze meses.
Io = Índice Nacional de Custo da ConstruçãoINCC - DI) correspondente ao mês da data base da proposta.
3.3.1 Caso o INCC-DI da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o índice indicado em substituição, mediante
acordo entre as partes deste Contrato.
3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá termo inicial a partir da data de protocolo da
solicitação de reajuste.

 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO
4.1. Os valores a serem pagos ocorrerão no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do respectivo aceite da Nota Fiscal/Fatura.

4.1.1. Os serviços serão pagos conforme descrito no item 8 do Anexo I – Termo de Referência.
4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.
4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira, nº 1.028 – Vila Industrial – Campinas/SP.Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.110
b) Indicação dos serviços, valores unitários e totais;
c) Protocolo nº SEI EMDEC 2022.00001665-72
d) Contrato nº 046/2022;
e) Número CBO (Classificação Brasileira de Ocupação);
f) Informar se a empresa participa do PAA (Programa de Aquisição de Alimentos);
g) Informar CNO (Cadastro Nacional de Obra).
A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada.
4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.
4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a prestação de
serviços.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de Campinas correspondente à atividade da
empresa, em atendimento à Lei Municipal nº 12.392/05 e alterações.
4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal, de prestação de serviço e, caso a
CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas, deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE –
Cadastro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução Normativa 43
DRM/GP nº 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual (MEI) de que trata a Lei Complementar nº 123/2006.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do
Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em
decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.
4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos
decorrentes desse crédito.
4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência do contratado
quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO I – Termo de Referência do Edital que é parte
integrante deste contrato.
5.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.
5.3. Cumprir os prazos estabelecidos para execução dos serviços.
5.4. Apresentar após assinatura do Contrato, o registro da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica
- RRT, com a identificação do Responsável Técnico e sua assinatura, devidamente preenchida em atendimento à legislação vigente, acompanhada do
respectivo comprovante de pagamento, cujo ônus está a cargo da CONTRATADA.

5.4.1. Apresentar visto do CREA/SP para a execução do serviço, caso a inscrição do Responsável Técnico junto ao órgão seja de outro estado.
5.5. Todas as autorizações e liberações junto aos órgãos competentes, para a execução das obras serão de inteira responsabilidade e ônus da CONTRATADA.
5.6.  A CONTRATADA deverá obedecer, na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977,
regulamentada pela Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as
normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade, ficando sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade quaisquer danos pessoais consequentes da inobservância dessas obrigações.
5.7. A CONTRATADA deverá fornecer uniformes apropriados aos seus funcionários, de acordo com o respectivo trabalho, bem como fornecer equipamentos
convencionais de segurança e de proteção individual (EPI´s) e coletiva (EPC’s) quando a execução do trabalho assim o exigir, de acordo com as normas legais.
Os uniformes e os equipamentos de segurança devem ser substituídos sempre que for necessário a fim de serem mantidos em perfeitas condições de uso.
5.8. A CONTRATADA deverá fornecer à EMDEC a relação nominal dos empregados designados para a execução dos serviços. Nessa relação deve constar o
número de registro de empregado, número e série da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, atualizando as informações quando da substituição,
admissão e demissão do empregado e responsabilizar-se, pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.
5.9. Com base na relação nominal prevista no subitem anterior, aEMDEC deverá fiscalizar a execução dos trabalhos e o cumprimento das obrigações legais
relativas a encargos e outras obrigações acessórias estabelecidas pela legislação vigente.
5.10. A CONTRATADA está obrigada a apresentar, independentemente da solicitação da EMDEC, nas periodicidades indicadas a seguir, desde que já
exigíveis por lei, os seguintes documentos em cópia simples, cuja autenticidade das informações é de responsabilidade da CONTRATADA ficando reservado à
EMDEC a qualquer tempo, solicitar os originais para cotejo.

Documentos Início da prestação dos
serviços

Sempre que houver alteração
no quadro de funcionários

Envio
anual

Envio
mensal

Contratos de Trabalho X X    

Contratos Prestação de Serviços Autônomos X X    

Convenção/Acordos/Sentenças Normativas X   X  

Registro de Empregados (Livro ou Fichas c/número do registro e
número e série da CTPS) X X    

RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) X   X  
Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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Guias de Recolhimento de FGTS e Contribuição Social X     X

Folha Pagamento (Férias, 13º salário, vale refeição, contribuição
sindical) X     X

Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO X      

Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA X      

5.11. A CONTRATADA deverá apresentar, para o início da prestação dos serviços e sempre que solicitado pela EMDEC, cópia dos Programas de Controle
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as Normas Regulamentadoras n.º 07 e 09,
respectivamente, da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal n.º 6.514,
de 22 de dezembro de 1977 e instalando e mantendo os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em
vigor.
5.12. Em havendo a rescisão de contrato de trabalho de um profissional sob este contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se obriga a apresentar,
emrelação ao empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes documentos:

a) Termo de rescisão de contrato de trabalho devidamente homologado quando o trabalhador tiver mais de um ano prestando serviço na CONTRATADA;
b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado;
c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro Desemprego;
d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi
dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do contrato por prazo indeterminado;
e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exame médico demissional;
f) Em se tratando de Contrato de Prestação de Serviços Autônomos, os documentos anteriores ficam substituídos por um Termo de Rescisão Contratual
ou documento equivalente, bem como, uma declaração de quitação do profissional relativamente aos encargos e honorários sob este contrato.

5.13. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a guarda dos documentos durante os prazos legais.
5.14. A não apresentação dos documentos elencados nos itens 5.10 e 5.12 ensejará o não pagamento subsequente ao evento de obrigação, enquanto não forem
apresentados os documentos exigidos.
5.15. A contratada deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa, que tenham procedência legal.

5.15.1. No caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 2º do Decreto Municipal nº 16.479/2008 a sua aquisição deverá ocorrer de
pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA.
5.15.2. A Contratada deverá apresentar as notas fiscais de aquisição dos produtos e subprodutos de madeira, acompanhadas da comprovação de que as
aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA em cada medição, como condição para recebimento das obras ou
serviços de engenharia executados.

5.16. A Contratada assume responsabilidade civil, administrativa e penal, pela fiel execução dos serviços, por quaisquer danos ou prejuízos causados à
EMDEC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto deste contrato.
5.17. A Contratada deverá contratar seguro contra riscos de acidentes de trabalho, para a equipe alocada para a prestação dos serviços objeto do presente
contrato.
5.18. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA EMDEC
6.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.
6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições estabelecidas no Artigo 78 da Lei Federal nº 13.303/16, até o limite de 30%
(trinta por cento), e desde que previamente autorizada pelo Diretor da área técnica com anuência do Diretor Presidente da EMDEC, permanecendo a
CONTRATADA como única responsável perante a EMDEC e/ou terceiros.

7.1.1. É vedada a subcontratação dos serviços indicados como parcelas de maior relevância.
7.2. A empresa CONTRATADA deverá solicitar formalmente à EMDEC os pedidos de subcontratação, mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos abaixo:

a) Relação dos serviços a serem subcontratados;
b) Documentos da subcontratadas relacionados nos itens 12.6.1 a 12.6.3 do Edital.

7.3. Não será permitida a entrada, no local do serviço, de qualquer funcionário de empresa subcontratada sem que esta tenha sido aprovada pela EMDEC na
forma do item 7.1.
7.4. É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou que tenha
participado direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo.
 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES
8.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de
acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I – Advertência;
II – Multa;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos do inciso III do artigo 83 da Lei Federal
n° 13.303/2016;

8.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.
8.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

ia
go

 T
ei

xe
ira

 C
ru

z.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

7B
4-

61
49

-F
4F

0-
34

FA
.



19/09/2022 10:02 SEI/PMC - 6455258 - Contrato

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6954001&i… 4/18

8.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado pelo número de dias de atraso na execução, até
o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 8.3.2;
8.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de
natureza média;
8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do
contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita
pela EMDEC.

8.4. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o disposto no artigo 83 §1º da Lei Federal nº
13.303/2016 e alterações.

8.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias,
após comunicada do resultado.
8.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos,
e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.
8.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for superior ao valor desta, além da sua perda, responderá
o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

8.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.
8.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC –
Processo Administrativo de Licitações e Contratos.
 
CLÁUSULA NONA– REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL
9.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise documental da reorganização empresarial.
9.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações decorrentes dessa operação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1 Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
l) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo administrativo;
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a EMDEC;
c) judicial, nos termos da legislação;

10.4. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea ‘a’ do item 10.3, deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e
ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.
10.5. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o item 10.4. será
de 90 (noventa) dias.
10.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente
comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização.

10.7. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor Presidente da EMDEC.
10.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.
10.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.
10.10. A rescisão de que trata a alínea ‘a’ do item 10.3. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da EMDEC;
b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela EMDEC;Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO E DA MATRIZ DE RISCOS:
11.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, não previstos na Matriz de Riscos porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos
serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.
11.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
11.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.
11.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.
11.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.
11.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC, porém contemplará as prestações dos serviços
realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da EMDEC.

11.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não poderá suspender a execução dos serviços e os
pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
11.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão.
11.6.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 03 (três) dias
úteis, contados da data da ocorrência do evento.
11.6.4. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO,
salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver.
11.6.5. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da
CONTRATADA.
11.6.6. A Matriz de Riscos relacionada ao presente CONTRATO consta no Apenso II.
11.6.7. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a
CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem;
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e,
e) Outras informações relevantes.

11.6.8. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais à CONTRATADA. Em sua
decisão a CONTRATANTE poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.
11.6.9. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula Oitava.
11.6.10. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na Matriz de Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com
responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO,
devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO
12.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas decorrentes deste ajuste.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
13.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial apresentada pela Contratada.
13.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da
EMDEC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOCUMENTOS INTEGRANTES
14.1. Integra o presente Contrato, o Anexo I – Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos
termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos do Edital.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
15.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá atender.
15.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual conforme previsto na Cláusula Décima.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados e pelas partes anuentes.  
16.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a
cumprir fielmente.  

Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

ia
go

 T
ei

xe
ira

 C
ru

z.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 9

7B
4-

61
49

-F
4F

0-
34

FA
.



19/09/2022 10:02 SEI/PMC - 6455258 - Contrato

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6954001&i… 6/18

16.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no
exercício dos direitos e obrigações previstos neste Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda
quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente e  
(II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção,
fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.  

16.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da
reparação de danos causados à parte inocente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, vedando-se ajuste que
resulte em violação da obrigação de licitar.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL
18.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura deste Contrato, a importância equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor total contratado, que é de R$ 908.139,31 (novecentos e oito mil, cento e trinta e nove reais e trinta e um centavos), como garantia de
adimplemento contratual, de acordo com o previsto no Artigo 70, §1º, da Lei 13.303/16.

18.1.1. Após a assinatura do “Termo de Encerramento” do Contrato, a CONTRATADA deverá solicitar a devolução da garantia no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos.
18.1.2. O não cumprimento da cláusula 18.1 dentro do prazo estipulado, sem justificativa aceita pela EMDEC, acarretará na aplicação das penalidades
cabíveis e eventualmente na rescisão deste Contrato.
18.1.3. A garantia recolhida em espécie será devolvida devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas,
considerando como data base o mês de recolhimento da Garantia e o índice do mês imediatamente anterior ao da devolução.

18.1.3.1 Na eventualidade do IGPM restar negativo, a garantia será devolvida em seu valor originário, não sofrendo qualquer desconto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO
19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões que eventualmente
venham a surgir por força do presente Contrato.
 
E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só e jurídico efeito.
 
Campinas, 
 
Luiz Carlos Sardinha
Diretor de Operações  da EMDEC S/A
 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente da EMDEC S/A
 
 
 
Tiago Teixeira Cruz
CASAMAX COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
 

TESTEMUNHAS:
 
Ludmyla E. N. Vota                                                                                                                                                 Ricardo Casonatto
Assistente Administrativo                                                                                                                                        Líder de Processo
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Projeto Básico / Termo de Referência a Contratação de empresa para a prestação de pequenos serviços de manutenção
preventiva e corretiva, revitalização e reparos, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, em Dispositivos de Mobilidade Urbana no
Sistema Viário do Município de Campinas/SP

1.1.1. O objeto compreenderá:
1.1.1.1. A prestação de pequenos serviços de manutenção preventiva e corretiva, revitalização e reparos com fornecimento de equipamentos,
materiais e mão de obra em Dispositivos de Mobilidade Urbana no Sistema Viário do Município de Campinas/SP;
1.1.1.2. O fornecimento de equipamentos e materiais de consumo para execução dos serviços será sob regime de empreitada por preço unitário,
faturados por medição mensal e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado no período medido,Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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conforme preços ofertados no momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a obrigação de executar ou pagar pela
quantidade estimada em planilha de referência da contratação.
1.1.1.3. Os serviços a serem executados encontram-se descritos no documento “Descritivo Básico dos Serviços” – Apenso V

 

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O Contrato terá vigência pelo período de 30 (trinta) meses.
 

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O regime de execução do Contrato será de empreitada por preço unitário.
 

4. QUALIFICAÇÃO

4.1. A comprovação da qualificação técnica consistir-se-á em:
4.1.1. Apresentar Registro ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo – CAU dentro da validade.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
4.1.2. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove(m) a aptidão da licitante para a execução das obras/serviços indicadas abaixo, em características iguais ou similares, sendo estes itens
considerados os de maior relevância e valor significativo do objeto ora licitado e seus quantitativos representam 50% do total de cada item:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

1 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3 464,00

2
Base betuminosa de materiais provenientes dos resíduos sólidos da construção civil (rcc) e/ou da fresagem de
pavimentos asfálticos (rap) reciclado em usina móvel com até 3% de cap, fornecimento e aplicação, não inclui
transporte até o local dos serviços, ou 2362,50 70%

M3 920,00

3 Base de brita graduada M3 1.939,22

4 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do sub-leito M2 17.524,00

5 Geogrelha tecida com filamentos de poliester + pvc, resistencia longitudinal 90 kn/m, resistencia transversal:
30 kn/m, alongamento = 12 por cento. M2 4.500,00

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
4.1.3. Apresentar Certidão de Registro de Profissional, que comprove a existência na empresa de profissional(is) registrado(s) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
4.1.4. Apresentar no mínimo uma CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT), registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, para o(s) profissional(is) referido(s) no subitem 4.1.3, a qual comprove a
execução de obras/serviços com as características iguais ou similares, sendo estes itens considerados os de maior relevância.

ITEM DESCRIÇÃO

1 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ

2 Base betuminosa de materiais provenientes dos resíduos sólidos da construção civil (rcc) e/ou da fresagem de pavimentos asfálticos (rap) reciclado
em usina móvel com até 3% de cap, fornecimento e aplicação, não inclui transporte até o local dos serviços, ou 2362,50 70%

3 Base de brita graduada

4 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do sub-leito

5 Geogrelha tecida com filamentos de poliéster + pvc, resistência longitudinal 90 kn/m, resistência transversal: 30 kn/m, alongamento = 12 por cento

4.2. O(s) profissional(is) detentor(es) da(s) CAT(s) referida(s) acima deverá(ão) estar, na data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta em
uma das seguintes situações:

4.2.1. Fazer parte do quadro permanente da empresa LICITANTE, condição comprovada através da ficha de registro de empregados ou registro em
carteira profissional, juntada aos documentos de habilitação;
4.2.2. Ser profissional autônomo contratado pela empresa LICITANTE, condição comprovada através de cópia do contrato de trabalho correspondente,
juntada aos documentos de habilitação; e
4.2.3. Ser sócio da empresa LICITANTE, condição comprovada por cópia de contrato social da empresa, juntada aos documentos de habilitação.

4.3. Apresentar Declaração, de que o(s) profissional(is) detentor(es) da(s) CAT(s) apresentada(s) integrará(ão) a equipe técnica responsável, e será o
responsável técnico deste objeto perante o CREA/CAU.
 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O processo de execução dos serviços seguirá a seguinte dinâmica:Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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5.1.1. Os serviços serão executados de acordo com as demandas detectadas pela EMDEC, durante a vigência desta contratação;
5.1.2. Apresentada a necessidade da execução de algum dos serviços objeto deste instrumento, a EMDEC fará todos os estudos e documentos necessários,
tais como: vistoria do local, projeto executivo, cronograma, planilha de custos, memorial descritivo e demais documentos necessários para a perfeita
execução do serviço ora demandado, ou seja, todas essas providências serão feitas pela EMDEC individualmente e exclusivamente para cada demanda e
somente após diagnosticadas;
5.1.3. Na sequencia a EMDEC demandará a CONTRATADA por meio da emissão de Ordem de Serviço (OS) acompanhada de todos os documentos
acima descritos, ou seja, a CONTRATADA, quando acionada executará somente e da forma que a EMDEC determinar em OS;
5.1.4. A CONTRATADA, juntamente com a EMDEC, se entender necessário, terá até 3 (três) dias úteis, após o recebimento da OS para fazer vistoria
no(s) local(is) indicado(s), para confirmação/verificação do(s) serviço(s) ora demandados em O.S. pela EMDEC;
5.1.5. Após a vistoria a CONTRATADA, caso necessário, terá prazo de até 4 (quatro) dias para encaminhar à EMDEC suas considerações sobre os
serviços demandados;
5.1.6. Havendo alterações e a EMDEC aprovando-as a CONTRATADA esta terá o prazo de até 4 (quatro) dias para iniciar a os serviços;
5.1.7. Qualquer necessidade de alteração de serviços ou quantidade detectadas durante a execução dos trabalhos pela CONTRATADA, deverá ser
informada à EMDEC, que verificará a possibilidade da alteração e procederá as devidas autorizações e somente após autorizados tais serviços poderão ser
executados;
5.1.8. Os serviços deverão ser realizados de modo que interfira o mínimo possível na circulação normal das vias e calçadas, podendo ser realizados em
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, em horários previamente agendados com a EMDEC, salvo casos excepcionais, em que a via não possa ser
interrompida nos horários comerciais, que nesses casos deverão ser realizados fora dos horários especificados anteriormente, inclusive em período
noturno e finais de semana e feriados;
5.1.9. A CONTRATADA, à suas expensas, deverá refazer os serviços recusados pela EMDEC e retirar do local os materiais rejeitados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar da vistoria e notificação da EMDEC;
5.1.10. A EMDEC poderá convocar a CONTRATADA, sempre que necessário, para realização de serviços eventuais de manutenção ou reparos;
5.1.11. Poderão ser executados, simultaneamente, serviços em vários locais;
5.1.12. Todos os serviços discriminados neste documento bem como na planilha orçamentária deverão ser executados conforme O.S., projetos,
cronogramas e demais documentos disponibilizados pela EMDEC, quando da sua requisição;
5.1.13. Todos os materiais e serviços deverão atender às exigências dos projetos, das especificações fornecidas pela EMDEC e bem como as Normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
5.1.14. O prazo de início, a definição de cronograma, as rotinas de execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, serão definidos e exigidos, pela
EMDEC, quando da emissão da O.S. de cada demanda, dentro do prazo de vigência do contrato.

 

6. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO

6.1. O responsável pela gestão do contrato será indicado em momento oportuno.
 

7. DA MEDIÇÃO, DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. A medição será mensal, nos termos abaixo:
7.2. A apuração do serviço executado corresponderá ao período do primeiro ao último dia de cada mês, sendo possível excepcionalmente, apurar-se período
inferior a 30 (trinta) dias, desde que as razões sejam devidamente fundamentadas e com anuência da EMDEC.
7.3. Ao término dos serviços, conforme Ordens de Serviço emitidas, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhadas;
7.4. A autorização da emissão da Nota Fiscal/Fatura está condicionada à entrega de toda documentação fiscal e administrativa exigíveis do contrato.
7.5. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da apresentação da medição, para aceitá-la ou rejeitá-la.
7.6. A medição não aprovada pela EMDEC será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
voltando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação.
7.7. A devolução da medição não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento.
7.8. Após a aprovação da medição pela EMDEC, a CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal, em conformidade com a medição devidamente aprovada.
7.9. Após o recebimento da Nota Fiscal, a EMDEC terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para emitir o aceite.
7.10. O recebimento provisório, quando cabível, será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

7.10.1. A EMDEC realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários;
7.10.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à EMDEC não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações e projetos enviados, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela EMDEC, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 

8. DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal de cada fornecimento.
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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9.1. Executar os serviços conforme especificações, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na quantidade especificada nas Ordens de Serviços;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela EMDEC, os serviços/obras, efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
9.4. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável da EMDEC, juntamente com as medições:

9.4.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.4.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.4.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
9.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
9.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.4.6. Comprovantes (guias) de recolhimento do FGTS e INSS com os respectivos comprovantes de pagamento do mês de competência da execução dos
serviços;
9.4.7. Comprovantes de registro dos empregados (Guias GFIP/SEFIP) do mês de competência da execução dos serviços;

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à EMDEC;
9.6. Comunicar a EMDEC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.8. Paralisar, por determinação da EMDEC, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância, no que couber, de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
execução dos serviços;
9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.11. Submeter previamente, por escrito, à EMDEC, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações das
Ordens de Serviços;
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
9.13. Cumprir as normas de segurança no âmbito federal, estadual e municipal;
9.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todo os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.15. Indicar e manter preposto aceito pela EMDEC nos horários e locais de prestação dos serviços para representá-la na execução do CONTRATO com
capacidade de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
9.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;
9.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica, no que couber, referentes aos serviços executados;
9.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável;
9.19. Elaborar Diário de Obra - RDO, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento dos serviços, tais
como: número de funcionários; de equipamentos; condições de trabalho; condições meteorológicas; serviços executados; registro de ocorrências; e outros fatos
relacionados, bem como a situação das atividades em relação ao cronograma previsto;
9.20. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas Ordens de Serviços, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, na
forma da legislação pertinente;
9.21. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002 e
atualizações posteriores, do Conselho nacional de Meio Ambiente – CONAMA;
9.22. Inscrever, no que couber, a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das
atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018;
9.23. Substituir a empresa SUBCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando a EMDEC, sob pena da rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente SUBCONTRATADA;
 

10. OBRIGAÇÕES DA EMDEC

10.1. Definir os serviços, a forma, quantitativos, prazos, locais etc. a serem executados pela CONTRATADA;
10.2. Emitir e encaminhar Ordem de Serviço à CONTRATADA, com todos os anexos necessários, para a perfeita execução de cada serviço, reparo e/ou
manutenção;
10.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
10.5. Notificar a CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.7. Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
 

11. PROPOSTA DE FORNECIMENTO

11.1. A Proposta deverá ser elaborada conforme modelo indicado no Edital.
11.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos e despesas, assim como os fretes, tributos, encargos e incidências, diretos ou indiretos, bem
como o BDI.
 

12. SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:
12.1.1. É vedada a sub-rogação completa;
12.1.2. É vedada a subcontratação dos serviços indicados como parcelas de maior relevância;
12.1.3. A subcontratação depende da autorização da EMDEC, em até 30% (trinta por cento);
12.1.4. A subcontratada deverá atender as mesmas condições de habilitação da Contratada e sua qualificação técnica operacional e profissional deverá ser
somente em relação a parcela do(s) serviço(s) a ser subcontratado;
12.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a EMDEC pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas
e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da EMDEC,
especialmente designados;
13.2. O representante da EMDEC deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;
13.3. A verificação de adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nas Ordens de Serviço e seus anexos emitidos pela EMDEC;
13.4. O representante da EMDEC deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais;
13.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas em contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual;
13.6. Durante a execução do objeto, a EMDEC deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir e requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades quando constatadas.
 

14. PASTA TÉCNICA

14.1. Fazem parte da Pasta Técnica deste Projeto Básico / Termo de Referência os seguintes documentos:
 
APÊNDICE I: Planilha de Quantitativos;
APÊNDICE II: Demonstrativo de Cálculo do BDI;
APÊNDICE III: Demonstrativo Encargos Sociais Sobre Mão de Obra;
APÊNDICE IV: Matriz de Risco;
APÊNDICE V: Descritivo Básico dos Serviços
 

 
 

[1] Súmula 24:- Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei
Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados
nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em
quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.
[2] SÚMULA Nº 23 - Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, para obras e serviços de engenharia, se aperfeiçoará
mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a imposição de quantitativos
mínimos ou prazos máximos.
[3] SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços.
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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Este documento foi assinado digitalmente por Tiago Teixeira Cruz. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 97B4-6149-F4F0-34FA.
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